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  PORTARIA Nº 7001, DE 05  DE JULHO DE 2013. 

 

 Concede licença gestante a  Lidia Alves da Silva. 

 

 SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRA, ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

 

 Conceder a  Lídia Alves da Silva, matrícula nº 2003, lotada no cargo de 

Atendente – Padrão 01, Nível I-E, no Setor de Assistência Especializada - MAC, 180 (cento 

e oitenta) dias de licença gestante, a partir de 17.06.13, nos termos do Art. 78 da Lei 

Complementar Municipal nº 2040/02, alterado pela Lei Complementar Municipal nº 2.337, 

de 17/09/2008. 

 

  

 Prefeitura do Município de Guaíra, 05 de julho de 2013.    

 

 

 

                                                                           Sérgio de Mello 

                                       Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Prefeitura do Município de 

Guaíra, na data supra. 

 

 

  Wellington Luiz de Campos 

  Diretor de Secretaria 
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